
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PROCESSO Nº 10464/2023-77

TERMO DE CONTRATO Nº 61/2023 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE PONTO ELETRÔNICO,
QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA E A EMPRESA IMPACTO
AUTOMACAO LTDA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Santos Dumont, nº 710, São Pedro – Boa Vista/RR, inscrito no CNPJ sob o nº
84.012.533/0001-83,  representado  pelo  Procurador-Geral  de  JusƟça,  FÁBIO  BASTOS  STICA,  e  de  outro  lado,  a  empresa  IMPACTO  AUTOMAÇÃO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.187.684/0001-61, estabelecida no endereço Rua Frederico Simões, 153, Complemento Ed. Empr. Orlando Gomes sala 1101, Caminho das Árvores, Salvador - BA - CEP 41820-774, Telefones
(71)  4042-0215  e  (27)  3227-8183,  E-mail:  vendas@impactoautomacao.com.br  e  financeiro@impactoautomacao.com.br,  neste  ato  denominada  CONTRATADA,  representada por  VÍTOR
FERNANDO DE PAULA, CPF nº 124.493.557-31, resolvem celebrar o presente CONTRATO, instruído pelo Processo AdministraƟvo SEI nº 19.26.1000000.0010464/2023-77, mediante as cláusulas
e condições que  seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, treinamento remoto assisƟdo e suporte técnico e
atualização de Sistema de Ponto Eletrônico com registro biométrico pelo período de 12 (doze) meses, para atender o Ministério Público de Estado de Roraima (MPRR),  nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. O objeto será executado mediante empreitada por preço global, com entrega parcelada, consubstanciado em:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Contratação SAAS (Software as a service) para
controle de ponto dos servidores, para atender o

Departamento de Recursos Humanos do Ministério
Público do Estado de Roraima.

Pacote de serviços (mensal) 12 R$ 1.909,00 R$ 22.908,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. O presente Contrato terá sua vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, prorrogáveis por igual período, devidamente jusƟficado, com eficácia legal após a
publicação do Extrato na Imprensa Oficial e Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado de Roraima.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS

3.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, com plena validade, salvo naquilo que por este Contrato tenha sido modificado, os
seguintes documentos:

3.2. Proposta Comercial;

3.2.1. TR - Termo de Referência DTI (0737900).

4. CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS

4.1. A empresa CONTRATADA disporá do prazo de 2 (dois) dias corridos, contados da data de recebimento da nota de empenho para, conforme Cronograma de realização de serviços,
executar: a implantação, migração de dados e treinamento.

4.2. A empresa CONTRATADA, deverá realizar os procedimentos nos locais:  

4.2.1. Sede do MPRR – Ediİcios Sede e anexo, localizados Av. Santos Dumont, nº 710, São Pedro - Boa Vista - CEP: 69306-680;

4.3. A CONTRATADA deverá  dispor de profissionais aptos e capacitados para atender integralmente à necessidade da presente contratação;

4.4. A Contratada deverá executar os serviços que lhe compete, de acordo com o objeto do presente Termo de Referência, em datas e horários a serem previamente agendados com
a Administração da Contratante;

4.5. Excepcionalmente e a critério do CONTRATANTE, as datas e horários de execução do objeto poderão ser alteradas, observados: o interesse público, fatos supervenientes ou
moƟvos de força maior;

4.6. Atrasos decorrentes da logísƟca de transporte não consƟtuem jusƟficaƟva para a prorrogação de prazos, por consƟtuírem risco do negócio, salvo comprovação contemporânea
de caso fortuito ou força maior;

4.7. Os serviços constantes do objeto deste Termo de Referência poderão ser executados tanto nas instalações do CONTRATANTE de acordo com a natureza dos serviços prestados,
sempre respeitando a políƟca de segurança da informação, metodologias, procedimentos, práƟcas e normas internas do CONTRATANTE

4.8. Os serviços excepcionais realizados em horário noturno e aos sábados, domingos e feriados no ambiente da CONTRATADA não implicarão em nenhuma forma de acréscimo ou
majoração nos valores dos serviços e produtos, razão pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro;

4.9. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administraƟvo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administraƟvo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022);

4.10. O contrato deverá ser  executado fielmente pelas  partes,  de  acordo com as  cláusulas avençadas e  as normas da Lei  nº 14.133,  de 2021,  e  cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial;

4.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaƟcamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples aposƟla;

4.12. As comunicações entre o órgão ou enƟdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim;

4.13. O órgão ou enƟdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;

4.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enƟdade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

4.15. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado;

4.16. A Contratante poderá recusar, desde que jusƟficadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da aƟvidade;
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4.17. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respecƟvos subsƟtutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput);

4.18. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022);

4.19. O fiscal administraƟvo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administraƟvo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022);

4.20. O fiscal do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administraƟvo;

4.21. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

4.22. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úlƟmo;

4.23. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

4.24. A  fiscalização não efetuará o ateste da úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021);

4.25. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

4.26. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;

4.27. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administraƟva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definiƟvo;

4.28. Os serviços serão recebidos definiƟvamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quanƟdade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

4.28.1. EmiƟr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administraƟvo, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objeƟvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022);

4.28.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais perƟnentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respecƟvas correções;

4.28.3. EmiƟr Termo Detalhado para efeito de recebimento definiƟvo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

4.28.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização;

4.28.5. Enviar a documentação perƟnente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

4.29. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,  quanto à  dimensão,  qualidade e quanƟdade,  deverá ser observado o teor  do art.  143 da Lei  nº  14.133,  de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

4.30. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança;

4.31. O recebimento provisório ou definiƟvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade éƟco-profissional pela perfeita
execução do contrato;

4.32. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados a parƟr do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO

6.1. O valor global da presente contratação perfaz a importância de R$ 22.908,00 (vinte e dois mil , novecentos e oito reais), já inclusos todos os impostos, taxas, tributos, fretes,
contribuições e despesas diretas e indiretas necessárias, cujo preço foi aquele discriminado pela Contratada em sua proposta.

6.2. As despesas decorrentes da presente aquisição deverão ser empenhadas na Classificação Funcional ProgramáƟca 03.091.004.2182, Categoria Econômica e Elemento de Despesa
339040, Subelemento 1, Fonte 1500.0101, onde existem recursos orçamentários disponíveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados a parƟr do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado;

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto deste contrato;

7.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  Art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução NormaƟva nº 3,
de 26 de abril de 2018;

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perƟnentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras;

7.6. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para pagamento;

7.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste contrato;

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua noƟficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

7.10. Previamente à emissão de nota  de empenho  e a  cada pagamento,  a Administração deverá  realizar  consulta  ao SICAF para  idenƟficar  possível  suspensão temporária de
parƟcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enƟdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018;

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus
créditos;

7.12. PersisƟndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa;

7.13. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF;

7.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por moƟvo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente jusƟficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

7.16. A Contratada regularmente optante pelo  Simples  Nacional,  nos  termos da Lei  Complementar nº 123,  de  2006,  não sofrerá  a retenção tributária  quanto aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
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7.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efeƟvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = ( 6 / 100 )/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento esƟmado, em 11 de janeiro de 2023.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Nomear servidor da Administração especialmente designado para fiscalizar a entrega dos materiais;

9.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir as condições estabelecidas neste Contrato;

9.2.1. Receber e fiscalizar a execução do objeto, bem como rejeitar no todo ou em parte qualquer desconformidade com as especificações constantes neste Contrato;

9.3. Prestar informações à CONTRATADA a respeito dos termos da contratação;

9.4. Comunicar à CONTRATADA sobre a ocorrência de qualquer irregularidade constatada na execução do objeto;

9.5. Efetuar o pagamento devido pela entrega do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais;

9.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Apresentar Declaração, datada e assinada por seu representante legal, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações do objeto deste contrato;

10.2. Realizar a entrega do objeto dentro do prazo, ficando sujeita às penalidades cabíveis no caso de atraso ou inexecução parcial ou total do objeto;

10.3. SubsƟtuir o produto em desacordo com as especificações deste contrato e anexos ou que venham a ser entregues com defeitos ou imperfeições;

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arƟgos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor;

10.5. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.6. Deverá manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou uƟlizando em beneİcio próprio, ou de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administraƟva, sobre todo e
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE de que tomar conhecimento no fornecimento do objeto da contratação;

10.7. Observar os ditames da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;

10.8. Atender às determinações regulares emiƟdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaƟva à Seguridade Social; 2) cerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à
Dívida AƟva da União; 3) cerƟdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA NO PAGAMENTO

11.1. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela contratante, conforme a tabela abaixo:

ID OCORRÊNCIA GLOSA/SANÇÃO

1
Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente à execução dos serviços, salvo
quando  implicarem  em  indagações  de  caráter  técnico,  hipótese  em  que  serão
respondidos no prazo máximo de 24 horas úteis.

Advertência.  Em caso de reincidência,
1,00% sobre o valor total do Contrato.

2
Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praƟcados.

Suspensão  temporária  de  6  (seis)
meses  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração,  sem  prejuízo  da
Rescisão Contratual.

3 Não executar total ou parcialmente os serviços previstos no objeto da contratação.

Suspensão  temporária  de  6  (seis)
meses  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração,  sem  prejuízo  da
Rescisão Contratual.

4
Suspender ou interromper,  salvo moƟvo de força maior ou caso fortuito, os serviços
solicitados, por até de 30 dias, sem comunicação formal ao gestor do Contrato.

Multa de 5,00% sobre o valor total do
Contrato.  Em  caso  de  reincidência,
configura-se  inexecução  total  do
Contrato  por  parte  da  empresa,
ensejando  a  rescisão  contratual
unilateral.

5 Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada nesta tabela.

Advertência.
Em caso de reincidência ou configurado
prejuízo  aos  resultados  pretendidos
com a contratação, aplica-se multa de
10% do valor total do contrato.

11.2. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução NormaƟva SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que p contratado:

11.2.1. não aƟngir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou deixar de executar as aƟvidades contratadas; ou

11.2.2. deixar de uƟlizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou uƟlizá-los com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se exƟngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo esƟpulado para tanto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições conƟdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposƟla, dispensada a celebração de termo adiƟvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,
de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

15.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão vínculo empregaơcio com a CONTRATANTE, correndo por conta da CONTRATADA todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar nas épocas devidas.

15.2. O presente Contrato será publicado em forma de extrato, no Diário Oficial do Estado - DOE, Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado de Roraima - DEMPRR e Publicador
de Contratos do Portal Nacional de Contratações Públicas, em atenção ao disposto no inciso IV, §2º do art. 174 e caput do art. 175, ambos da Lei nº 14.133/2021; art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

15.3. Fica eleito pelas partes o Foro de Boa Vista – Estado de Roraima para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia de qualquer outro. 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Fernando de Paula, Usuário Externo, em 24/11/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA, Procurador(a)-Geral de Justiça, em 27/11/2023, às 10:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0746445 e o código CRC 279A9951.
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